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Trajeto da Tocha
Olímpica em

Capão Bonito já está
definido

TOCHA OLIMPÍCA - A pedido do Major Edson Moraes, co-
ordenador operacional do 54º Batalhão da Polícia Militar, foi marcada
uma reunião na semana passada para tratar de diversos assuntos relaci-
onados a passagem da Tocha Olímpica em Capão Bonito.

Estiveram presentes representantes da prefeitura, Vigilância Sa-
nitária, Secretaria de Saúde além do capitão Luiz Fernando Caldim -
chefe da sessão operacional, o capitão Wagner  de Oliveira - coman-
dante da Polícia Militar de Capão Bonito e sargento André Munhoz
Mûller - comandante do Corpo de Bombeiros de Capão Bonito.

Na oportunidade foi enfatizado que os proprietários de veículos,
não poderão estacionar no percurso por onde passará o comboio e os

condutores da Tocha Olímpica das 4 horas da manhã até o final do
evento às 17 horas no dia 16 de julho.

Percurso Inicial
- Chegada do Comboio pela Avenida Kakihara;
- Entra na Avenida José Inácio (em frente ao Clube Kaikan);
- Entra na rua 24 de fevereiro;
Início – chegada da Tocha Olímpica por volta da 15:30 horas

na Praça Cunha Bueno.
Saída da Tocha Olímpica da Praça Cunha Bueno em direção

ao Parque das Águas – 16 horas.
Percurso Principal
Percurso do Comboio e Condutores da Tocha Olímpica
– Saída em frente a Prefeitura Municipal;
- Entra na rua 24 de fevereiro;
- Entra a direita na General Carneiro;
- Entra a esquerda pegando a Cerqueira Cesar ( em frente a

Praça Rui Barbosa);
- Entra na rua Floriano Peixoto;
- Entra na rua Altino Arantes a direita passando pela parte

lateral do cemitério;
- Entra na rua Silva Jardim a direita;
- Entra na rua 13 de maio a esquerda na Contramão, até o

Parque das Águas.
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A Imprensa Oficial é uma publicação da Prefeitura
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Jurídicas)
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Fotos e arquivo Imprensa Oficial
Gilberto Contezini
IMPRESSÃO:
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIPAL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 Profª. Claudia Miyamoto - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
Marcelo Varela - Tel: 3542-2167
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Pedro Paulo Galvão
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-
1713
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
José Toshio Saito
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-
5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA APARECIDA (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Dr. Roberto Santos Renó
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA MUNICIPAL
Ramal – 9931
JUNTA MILITAR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENTO PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3543-8190
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
P R O C O N
Tel. 3542-2101
Conselho Tutelar
Tel. 3542-2411

UTILIDADE PÚBLICA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP.
EXTRATO DE CONTRATOS

MAIO
CONTRATO Nº 011/2016.
CONTRATADO: WKK ENGENHARIA, ARQUITETURA A EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
DATA: 06/05/2016.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGE-
NHARIA, PARA
ACOMPANHAMENTO DA OBRA DE REFORMA INTERNA E EXTERNA
DO ATUAL PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL.
VALOR GLOBAL: R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS), A SER
PAGO EM PARCELAS
MENSAIS, DE ACORDO COM A CONCLUSÃO DE CADA ETAPA DA OBRA,
SENDO A ÚLTIMA NA
CONCLUSÃO TOTAL DA OBRA.
PRAZO: EM ATÉ 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2016 – PROCESSO Nº
554/2016.
CONTRATO Nº 012/2016.
CONTRATADO: CLAUDINEI NOGUEIRA & CIA LTDA - ME.
DATA: 06/05/2016.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PARA DUAS MÁQUINAS
SHARP AL-1645 DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, NO VA-
LOR DE R$ 0,06 (SEIS
CENTAVOS DE REAL) POR CÓPIA, CUJA COBRANÇA E PAGAMENTO
DEVERÃO SER FEITOS PELO
NÚMERO DE CÓPIAS/IMPRESSÕES REALIZADAS DENTRO DE CADA
MÊS.
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2016 – PROCESSO Nº
539/2016.
CONTRATO Nº 013/2016.
CONTRATADO: CECAM – CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL
S/S LTDA.
DATA: 06/05/2016.
OBJETO: CONTRATO DE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE
MODERNIZAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, VISANDO ATENDER ÀS ÁREAS
DE: ORÇAMENTO;
PROGRAMA; EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; CONTABILIDADE PÚBLI-
CA E TESOURARIA;
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL COM UTILIZAÇÃO DE PONTO ELETRÔ-
NICO; PATRIMÔNIO;
CONTROLE INTERNO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DO ANEXO I.
VALOR: R$ 59.040,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUARENTA REAIS) EM
PARCELAS.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: CARTA/CONVITE Nº 004/2016 – PROCESSO Nº 391/2016.
CONTRATO Nº 014/2016.
CONTRATADO: CLAUDINEI NOGUEIRA & CIA LTDA - ME.
DATA: 20/05/2016.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINA
MULTIFUNCIONAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO.
VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2016 – PROCESSO Nº
542/2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
CNPJ: 57/054/793/0001-49.

RESOLUÇÃO N° 11/2016
 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – C.M.A.S., no
uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº. 4.024, de 27 de
março de 2015;

Considerando as deliberações dos membros do Conselho Municipal de Assis-
tência Social – C.M.A.S., ocorridas em reunião extraordinária no dia 04/07/
2016;

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a
Tipificação Nacional do Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Resolve:

 Art. 1º -  Aprovar o Plano de Ação da Assistência Social.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Capão Bonito, 04 de julho de 2016.

___________________________
Lucilei Araújo Guerra

Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social

RESOLUÇÃO N° 12/2016
 
Dispõe sobre a aprovação da reprogramação do recurso do Programa São
Paulo Solidário.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – C.M.A.S.,
no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº. 4.024, de 27
de março de 2015;

Considerando as deliberações dos membros do Conselho Municipal de
Assistência Social – C.M.A.S., ocorridas em reunião extraordinária no dia
04/07/2016;

Considerandoa Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a
Tipificação Nacional do Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Resolve:

 Art. 1º - Aprovar a reprogramação do recurso do Programa São Paulo Soli-
dário.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Capão Bonito, 04 de julho de 2016.

___________________________
Lucilei Araújo Guerra

Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social
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RESOLUÇÃO N° 003/2016

Dispõe sobre a criação de Comissão do Conselho Municipal de Cultura
para analisar recursos financeiros gastos entre os anos de 2015/ 1° semes-
tre de 2016, responsável em fazer valer a Lei Municipal N° 2.272, 27 de
Novembro de 2001.

O Presidente do Conselho Municipal de Cultura-COMCULT de Capão
Bonito, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal N°
2.272, 27 de Novembro de 2001, no Regimento Interno, e mediante ás
deliberações dos membros do referido órgão colegiado em Reunião Extra-
ordinária, realizada no dia 13/06/2016 e finalizada no dia 04/07/2016.
RESOLVE:
Art. 1° Criar Comissão de aprovação ou rejeição dos recursos financeiros,
em consonância com as orientações da Lei Municipal N° 2.272,27 de No-
vembro de 2001, relativos ao ano 2015 e 1° semestre de 2016 pelo departa-
mento de Cultura do Município.
Art. 2° Os membros que compõem a comissão de analise são:
Representantes da Área de Livros e Literatura:
Suplente: Paulo César da Silva
Representantes da Área de Tecnologia e Educação:
Titular: Fernando Cláudio Ramos Pereira Júnior
Representantes do Patrimônio Cultural:
Titular: Diogo Araújo Silva
Suplente: Antonio Clóvis de Moraes
Representantes da Área de Artes Visuais:
Suplente: Thiago André Molina Moreira
Representantes das Artes Audiovisuais:
Suplente: Fabio Alexandre Machado

Permanecem inalteradas as demais disposições das resoluções presentes
no regimento interno.
Art. 3° Em ambos os casos: aprovação ou rejeição, a comissão é obrigada
há apresentar parecer por escrito, sendo que na rejeição elencará item a
item com justificativa da negativa.
Art. 4° A comissão terá até dois meses, após a entrega dos balanços
financeiros, para analisar, apresentando por escrito parecer.
Art. 5°  Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Capão Bonito, 04 de  julho de 2016.

ALEXANDRE FERREIRA MENDES
Presidente do COMCULT

RESOLUÇÃO N° 004/2016
Dispõe sobre a substituição dos membros do Conselho Municipal de Cul-
tura responsável em fazer valer a Lei Municipal N° 2.272, 27 de Novembro
de 2001.
O Presidente do Conselho Municipal de Cultura-COMCULT de Capão
Bonito, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal N°
2.272, 27 de Novembro de 2001 e no Regimento Interno, e mediante ás
deliberações dos membros do referido órgão colegiado, e por motivo de
ausência e desistência de membros do conselho, cumpre  em Reunião
Extraordinária realizada no dia 04/07/2016  e registrada em ata as substitui-
ções e alterações.
RESOLVE:
Art. 1° Substituir e alterar os membros do Conselho Municipal de Cultura.
Em substituição á Representantes da Área de Artes Cênicas Suplente:
Camila Josefina Jesus passará a compor:
Douglas Dagoberto da Silva Ribeiro
RG 46 817 866 – 1
Representantes da Área de Artes Visuais:
Em alteração passará a suplência Sr. Thiago André Molina Moreira fican-
do como Titular Sr. Paulo Renato do Carmo Mendes Honorato
Representantes de Instituições da Sociedade Civil:
Em substituição a Sra. Titular: Rita de Cássia Necho passará a compor:
Marilis Pereira
RG- 27 819 287 7
Em alteração ficará Sr. Edson Tadeu Marinho como suplente.
Representantes da Área de Livros e Literatura:
Em alteração passará a suplência Sra. Micaelen de Oliveira Silva ficando
como Titular Sr. Paulo César da Silva.
Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições do regimento inter-
no.
Art. 3° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Capão Bonito,  04 de  julho 2016.
__________________________________

ALEXANDRE FERREIRA MENDES
Presidente do COMCULT

RESOLUÇÃO N° 004/2016

Dispõe sobre a mudança e horário da reunião e assinatura mediante atra-

sos Conselho Municipal de Cultura responsável em fazer valer a Lei Mu-

nicipal N° 2.272, 27 de Novembro de 2001.

O Presidente do Conselho Municipal de Cultura-COMCULT de Capão

Bonito, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal N°

2.272, 27 de Novembro de 2001 e no Regimento Interno, e mediante ás

deliberações dos membros do referido órgão colegiado   em Reunião Ex-

traordinária realizada no dia 04/07/2016  e registrada em ata.

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o horário das reuniões ordinárias e extraordinárias  das

19h30 para as 19h.

Art. 2° O COMCULT decide que após 15 minutos de atraso a partir do

inicio da reunião o membro atrasado não assinará lista de presença.

Art. 3° Permanecem inalteradas as demais disposições do regimento in-

terno.

Art. 4° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Capão Bonito,  04 de  julho 2016.

__________________________________

ALEXANDRE FERREIRA MENDES

Presidente do COMCULT
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da Lei N° 4.187
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UTILIDADE PÚBLICA
CONVOCAÇÃO

Assembleia Extraordinária do IDEAS
A Diretoria Executiva do IDEAS – Instituto de Desenvolvimento

Ambiental Sustentável convoca a todos os Associados a participarem
da Assembleia Geral Extraordinária.

Local: Auditório do Centro de Referência Ambiental
Endereço: Av. Dr. Péricles de Freitas, 156 - Terras do Embiruçu

Capão Bonito - SP
Data: 15/07/2016 (sexta-feira)

Horário: 17h30min
Pauta:

Aprovação das Atas das Assembleias de 15/04/2016;
Apresentação do posicionamento da VC quantos as resoluções da última

Assembleia;
Mandato da Diretoria Executiva;

Assuntos gerais de interesse dos Associados.
Capão Bonito, 01 de Julho de 2016.

Emmanuel Sócrates Batista Dias de Souza
Vice-Presidente
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ABERTURA DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de coleta e transporte de lixo domiciliar e prestação de serviços de operação e manutenção do aterro sanitário deste

Município, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. RE-RATIFICAR

o Edital do presente certame licitatório, readequando-o e designando-o para nova data. A reabertura dar-se-á

no dia 22 de julho de 2016, até as 09h00min. Capão Bonito/SP, 01 de julho de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2016 – REGISTRO DE PREÇOS - Objeto: para contratação de empresa para

prestação de serviços de borracharia para diversas secretarias, deste Município, conforme especificações constantes

do anexo I – Termo de Referência. A abertura dar-se-á no dia 28 de julho de 2016, até as 09h00min.

Capão Bonito/SP, 07 de julho de 2016.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do site www.capaobonito.sp.gov.br, no

portal transparência.

LICITAÇÃO/SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016 – SUSPENDE-SE o presente certame licitatório “SINE DIE”, para

readequação do edital e após será designada nova data. As alterações e a nova data de abertura serão devidamente

comunicadas às empresas interessadas, bem como, publicadas nos órgãos de costume. Capão Bonito, 07 de julho

de 2016.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias

- Prefeito Municipal –

LICITAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2016.

Considerando que nenhuma empresa compareceu para apresentar os envelopes, a COPEL (Comissão

Permanente de Licitações), decidiu declarar a licitação Deserta e encaminhar os autos à apreciação do Exmo.

Sr. Prefeito Municipal para deliberação.

DECIDO acatar a decisão da COPEL em julgar DESERTA a Tomada de Preços nº 15/2016.         Capão

Bonito, 06 de julho de 2016.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 01 e 02, com proposta no valor global de R$ 31.320,00

(trinta e um mil e trezentos e vinte reais), a empresa licitante ELIANE CRISTINA DE BARROS

NASCIMENTO/ME.

Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,

juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 50/2016. Capão Bonito, 07 de julho de 2016.

Dr. Julio Fernando Galvão Dias

- Prefeito Municipal -

CONTRATOS E ADITAMENTOS

Contrato nº 018/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2016

Contratada: 3T MEDIA SOLUTIONS ASSESSORIA E COMUNICAÇÕES LTDA

OBJETO: Executar os serviços de manutenção de website localizado na internet através do endereço

www.temmais.com/capaobonito.

Valor Global: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais)

Data de Assinatura: 17/02/2016

Contrato nº 043/2016

Protocolado nº 3346/2016

Contratada: ELIANA MEIRA

OBJETO: Contrato emergencial de prestação de serviços realizado nos termos do disposto no art. 37, inciso IX da

constituição federal, artigo 2º, inciso XIV da lei municipal nº 2239/2001 e posteriores alterações, leis municipais

nº. 2632/2004 e 2902/2006, que fazem entre si, de um lado, o município de Capão Bonito e, de outro lado Eliana

Meira.

Valor mensal: R$ 886,71 (oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos)

O presente contrato terá termo inicial de vigência retroagindo à data de 02/03/2016 e término

em 20/12/2016.

Contrato nº 058/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2016

Contratada: ALEXSANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

OBJETO: Contratação de profissional especializada para a realização dos serviços de capacitação de professores

do Sistema Municipal de Ensino, em Curso de Libras, para utilização da Língua Brasileira de Sinais com alunos

que apresentem deficiências auditivas e que estejam regularmente matriculados no Sistema Municipal de Ensino,

pertencente a Secretaria de Educação, neste Município.

Valor Global: R$ 7.600,00 (sete mil, seiscentos reais)

Data de Assinatura: 20/05/2016

Contrato nº 061/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2016

Contratada: JOFRAN COM. DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO LTDA EPP

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste

Município.

Valor Global: R$ 4.005,00 (quatro mil e cinco reais)

Data de Assinatura: 01/06/2016

Contrato nº 066/2016

CARTA CONVITE Nº 02/2016

Contratada: MERCOPLAN CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÃO TÉCNICA LTDA

– EPP.

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica e parlamentar para acompanhamento de projetos,

processos, requerimentos ou solicitações do município de Capão Bonito/SP junto a instituições federais em

Brasília/DF, para a Secretaria de Administração e Planejamento.

Valor Global: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Data de Assinatura: 06/06/2016

Contrato nº 068/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2016

Contratada: MARCIO MEDEIROS TATUI ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle de pragas urbanas, junto a unidades

escolares, deste Município.

Valor Global: R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos reais)

Data de Assinatura: 15/06/2016

Contrato nº 069/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2016

Contratada: TV RECORD DE BAURU LTDA

OBJETO: Contratação de emissora de TV, que mantém cobertura jornalística na cidade de CAPÃO BONITO,

para prestação de serviços de veiculação pela “TV RECORD DE BAURU LTDA”, com fornecimento de inserções

em divulgações e campanhas promovidas pela Municipalidade, em datas a serem definidas posteriormente

mediante o fornecimento de mapa de mídia pela CONTRATADA, através de sua rede de televisão, via transmissão

por radiodifusão (“free broadcast”), VHF ou UHF, satélite ou por qualquer outro meio de transporte de sinal

presentemente ou no futuro utilizado pela “TV RECORD DE BAURU LTDA”, para a Secretaria Municipal de

Administração, deste município.

Valor Global: R$ 7.910,34 (sete mil, novecentos e dez reais e trinta e quatro

centavos)

Data de Assinatura: 17/06/2016

Contrato nº 070/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2016

Contratada: HILDO OSVALDO DA SILVA EIRELI ME

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar curso de corte e costura para beneficiários dos serviços de

Proteção Social Básica, deste Município.

Valor Global: R$ 7.800,00 (sete mil, oitocentos reais)

Data de Assinatura: 20/06/2016

Contrato nº 071/2016

TOMADA DE PREÇOS nº 09/2016

Contratada: CONSTRÓI LTDA - EPP

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de construção de calçada em área externa da

creche Vila Maria para a Secretaria de Planejamento, deste Município.

Valor Global: R$ 29.222,95 (vinte e nove mil, duzentos e vinte e dois reais)

Data de Assinatura: 23/06/2016

Contrato nº 072/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016

Contratada: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA

OBJETO: Aquisição de cestas básicas para as Secretarias de Assistência Social e de Saúde, deste Município.

Valor Global: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)

Data de Assinatura: 20/06/2016

Contrato nº 073/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2016

Contratada: RESTAURANTE KITUTES LTDA – ME

OBJETO: Contratação de empresa para a realização dos serviços de fornecimento de refeições (marmitex)

diárias por um período de 12 (doze) meses, para atendimento de Diversas Secretarias, deste Município.

Valor Global: R$ 155.628,75 (cento e cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte e

oito reais e setenta e cinco centavos)

Data de Assinatura: 21/06/2016

Contrato nº 075/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 75/2016

Contratada: JOSÉ MIGUEL FERREIRA CAPÃO BONITO ME

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de barracas em aço, visando a implantação do projeto

Feirinha da AMABE, pela Secretaria de Assistência Social, deste Município.

Valor Global: R$ 8.000,00 (oito mil reais

Data de Assinatura: 28/06/2016

Contrato nº 077/2016

PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2016

Contratada: A3D EMPREENDIMENTOS LTDA – ME

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo van de 16 (dezesseis) lugares e 1 (um) veículo de 5 (cinco) lugares

para a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.

Valor Global: R$ 139.900,00 (cento e trinta e nove mil e novecentos reais)

Data de Assinatura: 29/06/2016

Contrato nº 079/2016

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2013

Contratada: ACQUA CHAFARIZES E FONTES LUMINOSAS EIRELI – ME

OBJETO: Contratação de empresa para reforma com fornecimento de materiais visando benfeitorias no complexo

arquitetônico de água na Praça Rui Barbosa, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.

Valor Global: R$ 158.651,00 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta

e um reais)

Data de Assinatura: 01/07/2016

Dr. Julio Fernando Galvão Dias

- Prefeito Municipal -



11Ano VII  Edição 433 • Capão Bonito,  08 de Julho de 2016

AGRUPAMENTO:-21 COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-467/16-PROCESSO:-10203-068/16- DROGARIA SÃO PAULO S/A (DROGARIA) AV. GOV. LUCAS
NOGUEIRA GARCEZ, 147 JD. CRUZEIROS-CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000045-1-0 DO DIA 30/06/2016

AGRUPAMENTO:-23 PRESTAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-459/16-PROCESSO:-223-068/02 –RACHEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA (CONS. ODONTO) RUA
SALVADOR NICÁCIO MENDES, 522 VILA SANTA ROSA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000027-1-2 DO
DIA 29/06/2016
PROTOCOLO:-309/16-PROCESSO:-10203-060/06- BRUNO VIARO JÚNIOR (CONS. ODONTO) RUA GENERAL
CARNEIRO, 402 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000029-1-7 DO DIA 30/06/2016
PROTOCOLO:-334/16-PROCESSO:-223-120/04 – HÉLIO DE SOUZA (CONS. MÉDICO) RUA SHIZUE TITAE YAO 191
– CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000010-1-5 DO DIA 01/07/2016
PROTOCOLO:-094/16-PROCESSO:-10203-052/14 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (DISPENSÁRIO MEDICA-
MENTOS) RUA MARECHAL DEODORO, 440 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000167-1-3 DO
DIA 16/03/2016
BAIXA RESPONSÁBILIDADE TÉCNICA – RT
PROTOCOLO:-469/16-PROCESSO:-10203-059/12- FIBRIA CELULOSE S/A (RESTAURANTE) ROD. RAUL
VENTURELLI KM-209 FAZ. SANTA INES CEVS:-351020301-562-000009-1-4 (MILENE VASCONCELOS MANCEBO)
DO DIA 01/07/2016
INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROTOCOLO:-212/16-PROCESSO:-223-1547/96 –DROGARIA FARMA NOSSA CAPÃO BONITO LTDA-EPP (DRO-
GARIA) PRAÇA RUI BARBOSA, 250 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP –TRM-062-024/16 DE 30/06/2016
PROTOCOLO:-328/16-PROCESSO:-10203-017/06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (CSI-CAPÃO BONITO)
RUA MARECHAL DEODORO, 440 CENTRO CAPÃO BONITO/SP TRM-064-16 DO DIA 04/07/2016

INDEFERIMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-308/16-PROCESSO:= 10203-027/08 –BRUNO VIARO JUNIOR (EQUIPA. RAIO-X) RUA GENERAL
CARNEIRO, 402 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000069-1-2 DO DIA 30/06/2016
PROTOCOLO:-454/16-PROCESSO:-10203-062/16 –JOEL CRISTIANO DE ALMEIDA –MEI (AMBULANTE) RUA
DA REALEZA, 22 JD. COLONIAL – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000613-0-4 DO DIA 21/06/2016

CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-471/16-PROCESSO:-10203-086/13-RESTAURANTE E LANCHONETE JN LTDA (RESTAURANTE)
ROD. FRANCISCO DA SILVA PONTES S/N BAIRRO DA INVERNADINHA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
561-000381-1-3 DO DIA 04/07/2016

PROTOCOLO:-243/13-PROCESSO:-10203-059/12-FIBRIA CELULOSE S/A (VEICULOS PLACAS ( FQO-4116/FVE-
8559/DVS-6253/FVJ-9300/FQU-2425) ROD. RAUL VENTURELLI KM-509 FAZ. SANTA INEZ DIA 04/07/2016

AUTORIZAÇÃO PORTARIA 344/98
PROTOCOLO:-472/16-PROCESSO:-10203-068/16 –DROGARIA SÃO PAULO S/A (DROGARIA) AV. GOV. LUCAS
NOGUEIRA GARCEZ, 147 JD. CRUZEIRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000045-1-0 DO DIA 04/07/2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 06 DE JULHO DE 2016.

(Projeto de Lei Complementar nº 010/2016) - do Executivo Municipal,
com Emenda Modificativa da Comissão de Finanças e Orçamento.

Dispõe sobre Incorporação de Gratificação Salarial aos  servidores públicos
municipais efetivos, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Municí-
pio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Os  servidores públicos municipais efetivos que tenham
ocupado por  período igual ou superior à 10 (dez) anos cargos públicos decla-
rados em Comissão ou respondidos por Funções Gratificadas, passam  a in-
corporar  a sua remuneração de origem as parcelas relativa a diferença entre os
vencimentos básicos do cargo em comissão que ocupam e os vencimentos do
emprego de origem, bem como incorporarão o valor correspondente a gratifi-
cação de função que respondem.

§ 1º Para fins de direito à Incorporação prevista no caput

deste artigo o servidor público efetivo deverá ter exercido a função gratificada

ou cargo em comissão, por período igual ou superior a 10 (dez) anos, e estar

em pleno exercício do respectivo cargo em comissão ou função gratificada a

partir da vigência desta Lei.

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação desta
Lei Complementar, os servidores públicos efetivos  que preencherem os requi-
sitos nesta elencados, poderão requerer junto à Divisão de Pessoal, a incorpo-
ração aos seus vencimentos e acréscimos respectivos, certificado o tempo de
serviço exercido.

Art. 2º A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências
cabíveis para as anotações e registros que se fizerem necessários em Carteira
de Trabalho dos servidores, em cumprimento à esta Lei Complementar, cons-
tando a data do requerimento realizado.

Art. 3º O Executivo Municipal poderá expedir Decreto para aten-
der à casos omissos, relativos a esta Lei Complementar.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua
publicação, revogando eventuais disposições em contrário .

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de
julho de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
              Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

Festa Julina de
Capão Bonito

acontecerá nos dia 15,
16 e 17

EVENTO – A Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo reali-
zará mais uma edição da tradicional Festa Julina de Capão Bonito.

Neste ano o destaque será a utilização da estrutura no Parque
Recanto das Águas para receber o Revezamento da Tocha Olímpica
no dia 16 de julho.

Serão três dias de festa com diversas atrações para esquentar o
inverno capão-bonitense.

Festa Julina de Capão Bonito teve grande
público no ano passado
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PORTARIA N.º 01/2016

Estabelece proibição de estacionamento e da circulação do trânsito nas
vias do trajeto da tocha olímpica de 2016.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE CAPÃO BONI-
TO, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo artigo 24 da Lei
Federal nº9503/97 que cria o Código de Transito Brasileiro;

CONSIDERANDO que compete ao Município legislar e fiscalizar sobre
assuntos de interesse local, nos termos do inciso I do artigo 30 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade da segurança à população e a equipe
responsável pela realização da passagem da tocha olímpica neste municí-
pio;

RESOLVE:
 
Art. 1º  - Fica proibida a circulação e o estacionamento de qualquer veículo
nas vias descritas no artigo 2º desta Portaria,  no horário das 13:00 até as
17:00 do dia 16/07/16.

 Art. 2º - Trajeto do percurso:
Chegada pela Rua Vinte e Quatro de Fevereiro à partir do nº 778, seguindo
pela mesma adentrando a direita na Rua General Carneiro, seguindo até a
praça Rui Barbosa, contornando a mesma adentrando a esquerda na Rua
Floriano Peixoto, seguindo até o semáforo da Praça João XXIII, entrando
à direita na rua Altino Arantes, seguindo e entrando a direita pela Rua
Silva Jardim, seguindo e entrando à esquerda na contra mão pela Rua
Treze de Maio, seguindo por esta até a entrada do Parque das Águas.

Art. 3º - O descumprimento do artigo 1º desta portaria acarretará em multa
e remoção do veículo ao pátio de recolhimento.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Capão Bonito, em 06 de julho de 2016.
 

GILBERTO TOBIAS DOMINGUES
Diretor de Transito

DECRETO Nº 072/16, DE 06 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre regulamentação da Lei Municipal nº 4.185, de 22 de junho de
2016, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Muni-
cípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando os termos constantes do Art. 1º, § 2º da Lei
Municipal nº 4.185, de 22 de junho de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica regulamentada a Lei Municipal nº 4.185, de 22 de
junho de 2016, que dispõe sobre a normatização do uso remunerado das
instalações do “Centro de Convenções Joel Humberto Landim Stori”, para
eventos de natureza privada.

Art. 2º Para a locação das instalações do “Centro de Con-
venções Joel Humberto Landim Stori”, localizado na Praça Cunha Bueno,
neste Município, fica estabelecido o valor de meio salário mínimo vigente
por evento, devendo o pagamento da locação ser efetuado antecipadamen-
te, junto à Tesouraria Municipal.

Parágrafo único. Os demais dispositivos que regerão a loca-
ção das instalações do Centro de Convenções Joel Humberto Landim Stori”,
estão dispostos no Anexo I (Termo de Compromisso), que faz parte inte-
grante e inseparável da Lei nº 4.185, de 22 de junho de 2016.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de julho de
2016.

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                                       Prefeito Municipal

Publicado e afixado no SPG, registrado na data supra.


